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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Dispõe sobre concessão de título de 

“Cidadã Jaguariunense”, ao Sr? Priscila 

Mendes Pereira lope. 

A Câmara Municipal de Jaguariúna aprova: 

Art. 1º - É conferido a: Ilustríssima. Senhora Priscila Mendes 

Pereira lope, o título de “Cidadã Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo, 

será entregue a estimada Senhora Priscila Mendes Pereira lope,, em sessão 

solene ou em data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução deste 

Decreto Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas 

à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Vereadora Paula Savioli, 06 de maio de 2025. 

PROTOCOLO Nº QSAL 
em OS ZE /O | 
SECRETARIA Já I Vereadora Paula Savioli 

Asser?parl.Marilene Ap.Silva 
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é Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Priscila nasceu em 22 de dezembro de 1980, em São 

Bernardo do Campo — São Paulo. Nasceu com pressa (rsrs), prematura de 07 

meses, quando recebeu alta, após 02 meses, cabia dentro da caixa de sapato 

do seu pai: 46 centímetros. Dejair Antonio Mendes Pereira, um grande pai, em 

todos os sentidos, nos ensinou os valores e princípios que se tem uma família 

unida e nos orientou para que, construíssemos nossas vidas com tudo que 

desejávamos e que nos fazia serem melhores pessoas. 

Priscila nasceu pequena, mas se tornou uma grande 

mulher. Como dizia o nosso pai: Puxou sua mãe Rita de Cássia Mendes 

Pereira, mulher guerreiraque nos ensinou sempre como lidar com as 

dificuldades da vida,sem perdemos a humildade, sermos justas e com muito 

amor.Mudamos para Jaguariúna em Janeiro de 1989, por influencia do nosso 

pai, que sempre amou essa cidade e queria que suas filhas crescessem com a 

qualidade de vida que a cidade sempre proporcionou. 

Somos em 03 irmãs: Patricia, Priscila e Persília. Como Priscila e Persília 

basicamente cresceram juntas, pois entre as duas só há 02 anos de diferença 

de idade, logo conheceram o esporte Futebol Feminino, aos 04 anos de idade, 

na Escolinha de Futebol Bate Fácil com o professor Célio, daí nasce a paixão 

por esportes por parte da Priscila. 

Mesmo gostando de esportes, Priscila também sempre 

gostou de ler, estudar e escrever resolveu fazer sua primeira graduação em 

Letras e atualmente está na sua segunda graduação em Educação Física, 

claro que não deixaria de fazer o que ama... 

Seu primeiro emprego foi na Foto Tropical como atendente, para ajudar a 

pagar a faculdade. Seu próximo emprego que foi na empresa Compaq local 

onde conheceu seu marido Carlos Alexandre lope, o qual também tinha um 

sonho em ser um Policial Militar e Priscila claro, ajudou —o nessa conquista. 
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Estado de São Paulo 

No ano de 2000, Priscila ingressou no concurso público da 

primeira turma da Guarda Municipal de Jaguariúna, queria muito ser uma 

servidora pública, claro e poder ajudar nosso município. 

Em 2006 nasce seu filho Leonardo Mendes Pereira lope, o qual também segue 

os pais nas práticas de atividades físicas e principalmente, acompanhando os 

pais nas aulas de Muai Thay, com apenas 03 anos de idade. 

Atualmente Priscila atua na Guarda Municipal e seu 

marido, na Polícia Militar ambos no município de Jaguariúna. 

Além das atividades da profissão, ambos são instrutores de 

Muai Thay e possuem um Centro de Treinamento, os quais dedicam suas 

noites e fins de semana a essa prática de luta marcial, tendo como principal 

objetivo: a Honra, o Respeito, a Disciplina e a Defesa Pessoal, ensinam adultos 

e crianças. 

Gabinete da Vereadora Paula Savioli, 06 de maio de 2025. 

Vereadora Paula Savioli 

Asser*parl.Marilene Ap.Silva 
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Estado de São Paulo 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2025 

DATA: 13/05/2025 

HORÁRIO: 16hs 

PRESENTES: 
VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA SAVIOLI (PRESIDENTE DA CCJ E DE 
OBRAS) 

VEREADORA MARIA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS (SECRETÁRIA 
DA CCJ E SECRETÁRIA DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE). 

VEREADORA PRISCILA APARECIDA ADABO (VICE PRESIDENTE DA CC] E VICE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE) 

VEREADORA ROSE FERREIRA LOPES COUTINHO 

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 

DISCUSSÃO: 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2025 foi lido e após discussão, os Vereadores aprovaram o 

projeto e encaminharam para Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e 
Turismo.



Câmara Municipal de Jaguariúna 

Estado de São Paulo 

COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

PROJETO O 12/2029 

DATA: OS | 06 [202% 

PARECER 

(X, FAVORÁVEL 

() DESFAVORÁVEL 

JUSTIFICATIVA: 

ASSINATURAS 

AL J RE] - 

Jorgé Luiz de Souza 

Geruza elo do Nascimento Reis 

A í 

fia — 
Rafael da Silva Blanco 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto Decreto Legislativo nº 012/2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE no Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2025 

Autoria: ILUSTRÍSSIMA VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA 

SAVIOLI 

Parecer: FAVORÁVEL. 

De iniciativa da nobre Vereadora Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli, o Projeto 

de Decreto Legislativo nº 012 de 2025, dispõe sobre a concessão de título “Cidadã 

Jaguariunense” a Sra. Priscila Mendes Pereira Iope. 

Na Justificativa, o Projeto vem acompanhado de ampla justificativa sobre a 

vida, dedicação e contribuição para a cidade de Jaguariúna da homenageada. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer pela legalidade 

do projeto, por não encontrar óbices quanto à constitucionalidade. 

E o relatório. 

Em relação ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento não 

encontra óbices, tendo em vista que o objeto da propositura respeita os instrumentos 

normativos orçamentários vigentes, assim como está alinhado com os dispositivos legais 

relativos à matéria. 

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Decreto de Lei nº 012/2025, é legal, 

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário.



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto Decreto Legislativo nº 012/2025 

Favorável é o parecer. 

Câmata Municipal de Jaguariúna, 06 de junho de 2025. 

Pela Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade: 

/ a add . 

VEREADOR G ZA MELO DO NASCIMENTO REIS 

Vice — Presj te 

Bd L DA SILVA co 
Secretário 



Câmara Municipal de Jaguariún 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 012 de 2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTU 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, LAZER E TURISMO AO PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 012 de 2025. 

Autoria: ILUSTRÍSSIMA VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA SAVIOLI 

Parecer: FAVORÁVEL 

De iniciativa da nobre Vereadora Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli, o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 012 de 2025, dispõe sobre a concessão de título “Cidadã Jaguariunense” a Sra. Priscila 

Mendes Pereira lope. 

O Projeto vem acompanhado de ampla justificativa sobre a vida, dedicação e contribuição 

para a cidade de Jaguariúna da homenageada. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática corrente nos Municípios, 

justamente com o intuito de prestigiar pessoas que tenham contribuído de algum modo para o 

desenvolvimento local ou para o bem-estar coletivo. Homenageia-se, assim, não só pessoas vivas, 

como pessoas já falecidas, estas brindadas, muitas vezes, com o nome de ruas, edifícios e praças 

públicas. Não restam dúvidas, portanto, de que se trata de matéria de interesse local, inserindo-se na 

esfera de competência típica do Município (Art. 30, 1, da CF /88) e Lei Orgânica (Art. 17, XIID. 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Jaguariúna também dispõe sobre a 

proposição de competência privativa da Câmara e da Comissão Permanente de Saúde, Educação, 

Assistência Social, Lazer e Turismo pata a aprovação. (Art. 201). 

Cabe ainda ressaltar que a votação para concessão de honraria exige a votação de maioria 

qualificada de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara (Art. 50), bem como será realizada por 

meio de processo de votação secreta (Art. 243). 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer pela legalidade do projeto.
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

A 

Va) a): 

Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA e 

REDA(Ç ÃO no Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2025. 

Autoria: ILUSTRÍSSIMA VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA 

SAVIOLI 

Parecer: FAVORÁVEL. 

De iniciativa da Tlustríssima Vereadora Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli, o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2025 “Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã 

Jaguariunense a Sra. Priscila Mendes Pereira lope.” 

Na Justificativa, explana sobre a vida honrosa de Priscila, e aduz, em síntese que 

cla dedicou a vida para segurança pública como Guarda Municipal e a prática da luta marcial 

MuaiThay. 

E o relatório. 

Desta forma, compete a Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 

Redação, na forma que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, 

oportunidade e conveniência. 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município, em razão de 

interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal. 

No que se refere a iniciativa, a competência é especialmente do Poder 

Legislativo, conforme artigo 17, inciso XHI da Lei Orgânica do Município. 

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2025, é legal, 

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário.



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2025 

Diante do exposto, o Projeto de Decreto Legislativo sob o nº 012/2025 está 

apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário. 

Favorável é o parecer. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 30 de maio de 2025. 

e Redação: 

Ps ARE) 

VEREADORA MARIS DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS 
Secretária - Relatora 
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Câmara Municipal de Jaguariúna é 
Estado de São Paulo 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, LAZER e TURISMO 

Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2025 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de título de Cidadã Jaguariunense, a Sra. Priscila 

Mendes Pereira Iope. 

Após análise do Projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que concluiu pela 

Constitucionalidade e Legalidade do Projeto encaminha-se o projeto em questão à Comissão de 

Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo para exarar Parecer e prosseguir o 

feito, conforme dispõe o artigo 96 do Regimento Interno desta Câmara. 

Recebi em 2/06 Po/S Vereador José 
E 

Presidente 

E / 

Recebi em 03 ob pdoe Vereador Elcio 

Vice 

iyoiti Hirano 

Pregidente 

Recebi em 03 / 06 hot Vereador € ANA Anastacio 

Secretário
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Câmara Municipal de Jaguariúna 5 
Estado de São Paulo 

ás 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS e 

CONTABILIDADE 

Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2025 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de título de Cidadã Jaguariunense, a Sra. Priscila 

Mendes Pereira Iope. 

Após análise do Projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que concluiu pela 

Constitucionalidade e Legalidade do Projeto, bem como análise pela Comissão de Saúde, 

Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo que aprovou o mencionado projeto, 

encaminha-se a propositura em questão à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade para 

exatar Parecer e prosseguir o feito, conforme dispõe o artigo 96 do Regimento Interno desta 

Câmara. 

9 ê 
Recebi em 03) HC ES, E VereadorJosgé Luiz de Souza 

Presidente 

Recebi em 09 06, as Vereador Ge q ruza Melo do Nascimento Reis 

Vice Presidente 

» 

nas 39 > 

Recebi em 23 / o6 / Ro Vereador Rafael da Silva Blanco 

Secretário



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 012 de 2025 

Em face do exposto, a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e 

Turismo, no âmbito de sua competência, entende que o projeto é meritório e merece prosperar, cis 

que não encontra qualquer óbice quanto às competências desta comissão, e está integralmente de 

acordo com a legislação municipal vigente. 

Portanto, o parecer é favorável. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 04 de junho de 2025. 

Pela Comissão Saúde, Educação, Cultura, Assistênci cial, Lazer e Turismo: 

VEREADOR/ELCIO SHIYOITI HIRANO 
té — Presidentg - Relator 

VEREAD Cbibiadsenro ANASTACIO 
Secretário
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ARS): Câmara Municipal de Jaguariúna : 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 541 
Autoria: Vereadora Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli - Republicanos 

Dispõe sobre concessão do título de “Cidadã 

Jaguariunense” a Sra. Priscila Mendes Pereira 

lope. 

Vereador Rodrigo Reis de Souza, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - É conferido a Ilustrissima Sra. Priscila Mendes Pereira lope, 

o título de “Cidadã Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo será 

entregue a estimada Sra. Priscila Mendes Pereira lope, em solenidade especial, ou 

data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo 

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de junho de 

Pod Sur 
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente 

2025. 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 
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mo) Câmara Municipal de Jaguariuna 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 541 
Autoria: Vereadora Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli - Republicanos 

Dispõe sobre concessão do título de “Cidadã 

Jaguariunense” a Sra. Priscila Mendes Pereira 

lope. 

Vereador Rodrigo Reis de Souza, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - É conferido a Ilustríssima Sra. Priscila Mendes Pereira lope, 

o título de “Cidadã Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo será 

entregue a estimada Sra. Priscila Mendes Pereira lope, em solenidade especial, ou 

data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo 

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de junho de 

2025. 

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 
Presidente 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 

Creusa Ap. Gomes 
Diretora Geral 

Munieínin da lantiariúina - GB | Fanfnrma lai Municinal n0 9 EGT An 06 do incciio 0 san


